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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR 
MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO 
FORMULADO APÓS O PRAZO DE TRINTA DIAS PREVISTO NO 
ART. 74, I, DA LEI 8.213/91. IRRELEVÂNCIA. NÃO CORRE 
PRESCRIÇÃO CONTRA MENOR PARA FINS DE CONCESSÃO 
DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS PRETÉRITAS 
RETROATIVAS À DATA DO ÓBITO. PRECEDENTES DO E. STJ. 
RECURSO PROVIDO.
1. O recorrente afirma que houve, além de divergência jurisprudencial, 
ofensa aos arts.198 do CC/2002; 74, I, 79 e 103, parágrafo único, da Lei 
8.213/1991. Sustenta que “A questão cinge-se à possibilidade de a parte 
autora, menor de idade, receber os diferenças da pensão por morte, 
compreendida entre a datado óbito e a data da implantação 
administrativa, considerando ter requerido a concessão do benefício após 
o prazo de trinta dias”.
2. O acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça quando afirma que a DIB coincide com o 
óbito do segurado, não correndo a prescrição contra o absolutamente 
incapaz, no caso o menor de 16 anos, e que, com o implemento dos 21 
anos, tornam-se automaticamente prescritas apenas as parcelas não 
reclamadas há mais de cinco anos, razão pela qual não merece prosperar a 
irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: 
"Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a 
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". 
Precedentes: REsp 1.405.909/AL, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. 
p/Acórdão Min. Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9.9.2014; AgRg no 
AREsp 269.887/PE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, DJe 21.3.2014; REsp 1.354.689/PB, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, DJe 11.3.2014; REsp 1.513.977/CE, Rel. 
Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5.8.2015. 
3. Recurso Especial não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram 
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com o Sr. Ministro Relator." 
   

  

Brasília, 21 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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